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TERMO DE REFERÊNCIA - COMPRAS
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de materiais de jardinagem e produtos de limpeza específícos para serem utlizados nas unidades deste Poder, através de Ata de Registro de Preços, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.
1.1.1. A licitação será feita por agrupamento nos itens em dois lotes, observando-se para tanto a similaridade dos produtos, para podermos melhor aproveitas as potencialidades do mercado e a possível ampliação da competitividade no certame,
com base na Súmula 247 do TCU.
LOTE 01

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)

1 Cera líquida para piso de madeira com embalagem de 500 ml. UN 15 30,90 463,50

2 Desentupidor de vaso sanitário de borracha com cabo de madeira. UN 20 31,07 621,40

3 Polidor líquido para metal 200 ml. UN 20 137,44 2.748,80

4 Placa sinalizadora de chão "PISO MOLHADO"em prolipropilenode alta resistênciana cor amarela e letras pretas em
português - tipo cavalete. UN 30 57,25 1.717,50

5 Tinta em pó fardo com 10 pacotes de 02 quilos, na cor branca. FD 60 98,75 5.925,00

6 Trena de 05 metros. UN 10 38,64 386,40

7 Sistema Mop-água completo com balde. UN 20 291,15 5.823,00

8 Disco pêlo de porco natural para máquina polidora de piso de alta resistência de 505 mm. UN 30 132,61 3.978,30

9 Fita dupla face 19 mm x 20 mm, na cor transparente. UN 20 112,35 2.247,00

10 Cola instantânea 20 gr. UN 20 16,21 324,20

11 Fita zebrada 70 mm x 100 m. UN 20 22,91 458,20
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12 Válvula para botijão de gás com mangueira. UN 120 99,96 11.995,20

13 Mangueira de valvúla de gás 3/8 com 50 mt (rolo) UN 02 871,63 1.743,26

14 Presilha de mangueira de gás 3/8 UN 300 2,08 624,00

15 Nylon 0,70 mm UN 10 19,73 197,30

16 Fita adesiva para demarcação, cor vermelha, medindo 50 mm x 30 m. ROLO 20 53,19 1.063,80

VALOR TOTAL DO LOTE 01: R$ 40.316,86 (quarenta mil, trezentos e dezesseis reais e oitenta e seis centavos)

 
LOTE 02

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Aspersor de irrigação plástico de 03 jatos. UN 50 54,43 2.721,50

2 Mangueira de irrigação de 100m microperfurada para jardim. UN 15 271,47 4.072,05

3 Óculos de proteção UN 20 10,81 216,20

4 Carretel de máquina roçadeira universal, com mola interna (Bojo). UN 25 62,65 1.566,25

5 Facão para mato de 18" de aço carbono. UN 10 44,34 443,40

6 Pulverizador costal manual bomba com reservatório de 20 lt e acompanhanhando jogo de acessórios par montagem. UN 04 367,12 1.468,48

7 Sacho coração com cabo curto de madeira UN 10 100,83 1.008,30

8 Jogo de ferramentas, com maleta, com no mínimo 30 peças. UN 05 692,45 3.462,25

9 Vassoura de arame regulável com cabo madeira para grama. UN 15 56,75 851,25

10 Ancinho 16 dentes com cabo longo de madeira UN 15 55,68 835,20

11 Tela de proteção para jardim de 1,50 m x 20 m ROLO 02 310,83 621,66

12
Lubrificante (óleo) para motores 02 tempos. Obs: Produto com a mesma marda da roçadeira à gasolina. Descrição:
conteúdo de 500ml, aditivação anticorrosiva, ação antidesgaste, limpeza interna no motor, proporção do produto: 1:50,
período de descarbonização: 600 horas.

UN 60 71,71 4.302,60

13 Pneu de carrinho de mão 3,25 x 8", duro. UN 20 91,54 1.830,80

14 Escada extensiva de alúminio com 09 degraus (consumo). UN 20 907,00 18.140,00

15 Carrinho com 04 lugares para transportar garrafão de água mineral de 20 litros. UN 06 2.340,00 14.040,00
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16 Cavadeira Articulada com cabo. Especificação: cabo de madeira resistente com 120 cm. Aço carbono especial de alta
qualidade, pintura eletrostática a pó na cor vermelha. Dimensão: 289 x 125mm. UN 04 141,95 567,80

VALOR TOTAL DO LOTE 02: R$ 56.147,74 (cinquenta e seis mil, cento e quarenta e sete reais e setenta e quatro centavos)

 
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comum, pois possuem padrões de desempenho e qualidade e foram objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado, na forma do Art. 6, XIII, da Lei
14.133/2021.
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Portaria nº 23/2024, do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe.
1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de preços é de 01 (um) ano, contado a partir da publicação do extrato, podendo ser prorrogado por igual período, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021. Com a prorrogação citada, haverá a
renovação dos quantitativos inicialmente previstos para o ciclo anual original.
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 01 ano, contados do(a) assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
1.7. O Contrato deverá ser através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em razão dos incisos I e II do art. 182 do Decreto Estadual nº 342/2023, já que pelas características do bem/serviço, há necessidade de contratações frequentes, com
maior celeridade e pranparência e de previsão de entregas parceladas .
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação, a descrição da Contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizada no item anterior, bem como em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta disponível na página do Tribunal de Justiça de Sergipe, site: https://www.tjse,jus.br/portal/transparencia/pac.
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e/ou Plano de Logística Sustentável do
Tribunal de Justiça de Sergipe (Resolução CNJ nº 400/2021):
4.2 A descrição da solução como um todo abrange a sustentabilidade de sua produção e comercialização, como encargo no fornecimento de materiais que atendam a todos os requisitos previstos em lei, sobretudo sanitários e ambientais, como os
indicados na especificação dos materiais, baseados no Guia de Sustentabilidade aprovado, mediante Resolução 310/2021.
4.3 Descarte Responsável: caso os materiais não possam ser reutilizados, a empresa deve garantir seu descarte adequado, preferencialmente por meio de reciclagem, para minimizar o impacto.
4.4. Esta contratação está alinhada aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) nº 8 - Trabalho decente e crescimento econômico; 11 - Cidades e Comunidades Sustentáveis, e nº 12 - Consumo e produção responsáveis.
 
Da exigência de amostra:
4.4.1 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado deverá apresentar amostras através de foolders ou disponível através de site da internet.
 
Subcontratação
4.5 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.6 Não haverá exigência da garantia da contratação motivo pela qual a Divisão de Serviços Gerais só quitará a fatura após conferência do recebimento na nota fiscal e a nota de empenho.
4.7 Havendo algum equívoco das duas partes , deverá ser refeito a fatura para fins de quitação.
4.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 03 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior.
5.1.1 A contratada deverá fornecer os produtos mediante a confecção de nota de empenho e com o prazo previsto no contrato .
5.2 Os materiais deverão ser entregue na rua Pacatuba nº 52 - Centro - Aracaju/SE - no Anexo I do Palácio da Justiça de Sergipe - 1º andar - Divisão de Serviços Gerais - Tel : 3226.3312 / 3226.3313
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Garantia, manutenção e assistência técnica:
5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)
5.4 O custo referente ao transporte do objeto cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.
5.5 Os materiais que apresentarem defeito ou prazo de validade vencidos no período de vigência deverão ser substituídos por outros novos de primeiro uso, que apresentem padrões de qualidade.
5.6 O objeto mencionado não requer manutenção ou assistencia técnica.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei
nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto Estadual nº 342/2023);
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Estadual nº 342/2023, art. 16, § 1º e art. 17, II);
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Lei
nº 14.133, de 2021, art. 117, §2º).
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a
sua competência;
6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
6.9.1 - Havendo erro no quantitativo, o fiscal administrativo deverá entrar em contato com a empresa para que seja corregido/solucionado em no máximo 48 horas.

Gestor do Contrato
6.10 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto Estadual nº
342/2023, art. 15, IV).
6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Decreto Estadual nº 342/2023, art. 15, II).
6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais. (Decreto Estadual nº 342/2023, art. 15, III).
6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Estadual nº 342/2023, art. 15, VII).
6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Estadual nº 342/2023, art. 14, I).
6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
(Decreto Estadual nº 342/2023, art. 15, VII).
6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente à SEFINOR para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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Recebimento
7.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 dias,
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 dias , a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.
7.3.1 O responsável pelo recebimento provisório é proibido de receber definitivamente ou participar de comissão designada para o recebimento definitivo do objeto contratado (Decreto Estadual, art. 138, § 1º).
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 ( cinco) dias úteis.
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77/2022.
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021.
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
7.10.1. o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão;
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.10.5. o valor a pagar; e
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.14. A Administração deverá realizar consulta ao sítios eletrônicos oficiais, além do CEIS, CNEP (TCU/CNJ) - https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ - para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.15. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Tribunal de Justiça de Sergipe.
 
Prazo de pagamento
7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, respeitado o limite estabelecido no inciso IV, §2º do art. 137, da Lei n. 14.133/2021, devendo a
SEFINOR, para tanto, verificar os prazos de recebimento provisório, definitivo e de liquidação estabelecidos neste Termo de Referência.
7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice do INPC de correção
monetária.
 

06/05/2026, 09:24 SEI/TJSE - 2985027 - 14133 - TR COMPRAS

https://sei.tjse.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=3051797&infra_sistema=100000100&infra_u… 5/8



Forma de pagamento
7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento
7.26. Não haverá antecipação de pagamento.

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
 
Forma de fornecimento
8.2. A entrega dos materiais deverão ser efetuados na Divisão de Serviços Gerais do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, localizado na Rua Pacatuba nº 53 – Anexo Administrativo I, 1º Andar, Centro – Aracaju-SE. Tel.(79) 3226.3312, sendo
responsável o Sr. Kleber Monteiro Marcelino – Mat. 4363.
8.3. A empresa deverá, obrigatoriamente, entregar os materiais de forma parcelada em cada pedido solicitado, constante na Nota de Empenho, no local acima especificado com total atenção a quantidade, não sendo admitido o parcelamento sob
pena das sanções legais cabíveis.

Exigências de habilitação
8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto
nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei.
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8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
 
Da participação de Cooperativas e Consórcios
8.25. Será admitida a participação de cooperativas, sendo exigida a seguinte documentação complementar:
8.26. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
8.27.. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
8.28 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;
8.29. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.30. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
x.x.x. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
8.31. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador..
8.32 Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do art. 97 do Decreto Estadual nº 342/2023.
8.32.1 A empresa consorciada fica impedida de participar, desta licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada.
8.33 Deverá ser entregue, junto com os documentos de habilitação:
a) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, que discriminará os poderes e encargos de cada consorciado e indicará a parcela do objeto a que cada um ficará responsável, com
o respectivo percentual de participação;
b) Documento com indicação da empresa responsável pelo consórcio, a qual deverá atender às condições de liderança, fixadas neste edital.
8.33.1 A empresa líder será a representante e responsável por todas as comunicações e informações do Consórcio, e deverá subscrever a proposta de preços, em nome do consórcio;
8.33.2 Os integrantes do consórcio respondem de forma solidária pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação, quanto na de execução do contrato.
8.33.3 Qualquer uma das consorciadas poderá apresentar, em nome do consórcio, a garantia da execução, quando exigida.
8.33.4 O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso retromencionado na alínea “a” ("comprovação de compromisso público ou particular de
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, que discriminará os poderes e encargos de cada consorciado e indicará a etapa do objeto a que cada um ficará responsável, com o respectivo percentual de participação"), que deverá prever:
a) Compromissos e obrigações das consorciadas, dentre os quais o de que cada consorciada responderá, individual e solidariamente, pelas exigências de ordens fiscais, administrativas e contratuais pertinentes ao objeto da licitação;
b) Declaração expressa de responsabilidade solidária, ativa e passiva, das consorciadas pelos atos praticados pelo consórcio, em relação à licitação e, posteriormente, ao eventual Contrato, até o final de sua execução;
c) Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou constituição alterada ou, sob qualquer forma, modificada, sem prévia e expressa anuência do órgão ou entidade contratante, até a conclusão dos trabalhos ou fornecimento que
vierem a ser contratados;
d) Compromisso de que o prazo de duração do consórcio deverá ser igual ou maior do que o prazo de vigência da contratação decorrentes desta licitação;
e) Compromisso expresso de que o consórcio não se constitui, nem se constituirá em pessoa jurídica distinta da de seus membros, bem como não terá denominação própria ou diferente das suas consorciadas;
f) Compromissos e a divisão do escopo no fornecimento para cada uma das consorciadas, individualmente, em relação ao objeto da licitação, bem como o percentual de participação de cada uma em relação ao fornecimento previsto.
8.33.4 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo Tribunal e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os
mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.
8.33.5 Será admitido, para efeito de habilitação técnica operacional, o somatório dos quantitativos de cada consorciado; para efeito de habilitação técnica profissional, apenas o quantitativo da empresa líder do consórcio; e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado na proporção de sua respectiva participação."
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
9.1. O custo estimado no lote 01 é de R$ 40.314,99 ( Quarenta mil trezentos e quartorze reais e noventa e nove centavos ) e lote 02 é de R$ 60.109,82 ( Sessenta mil cento e nove reais e oitenta e dois centavos ) gerando um total de R$
100.424,81.
9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Poder Judiciário do Estado de Sergipe.
10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
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EXERCÍCIO 2025

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL GRUPO DE DESPESA ELEMENTO DE DESPESA AÇÃO PROJETO /ATIVIDADE FONTE DE RECURSOS

05.401
02.122.0040
02.122.0006

3.3.90.00
4.4.90.00

3.3.90.30
4.4.90.52

0135
0012

1759
1760

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sera indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e lberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Documento assinado eletronicamente por KLEBER MONTEIRO MARCELINO, Chefe da Divisão de Serviços Gerais - Seplad, em 12/03/2026, às 09:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjse.jus.br/autenticacao-de-documentos informando o código verificador 2985027 e o código CRC 0BE10BF6.
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